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PARECER AO PROJETO DE LEI 308/2025

À Divisão de Acompanhamento de Processo Legislativo

Em despacho de fls. foi dado vista a este Vereador que subscreve a respeito do Projeto de
Lei 308/2025, que "Institui garantias à criança com deficiência e/ou transtornos do
neurodesenvolvimento no ambiente escolar." 

No que tange ao cumprimento legal do referido projeto de lei, o mesmo preenche os
requisitos legais conforme disposto no artigo 26 da Lei Orgânica do Município de Juiz de Fora, que
reconhece como atribuições da Câmara Municipal legislar sobre quaisquer matérias de interesse e
competência legal do Município, como também os artigos 159 e 160 do Regimento Interno da Câmara
Municipal que dispõe, entre as modalidades da Câmara Municipal, proposição de Projetos de Lei.

Em Parecer emitido pela Douta Procuradoria desta Casa Legislativa, manifestou pela
legalidade e constitucionalidade desta proposição legislativa, devendo, contudo, ater-se à nova
redação ofertada junto ao artigo 4º.

Ao analisarmos o tema legal que ora se apresenta, o mesmo não invade matéria privativa
do Chefe do Poder Executivo e nem cria despesa orçamentária por ante a possibilidade de ser
adequado às ações de rotina junto aos serviços públicos já realizados pelo Poder Executivo, podendo
também, se necessário, solicitar autorização para abertura de crédito orçamentário para o seu
cumprimento ou ser incluso no próximo exercício financeiro. Outrossim, o presente projeto de lei,
além de estar em consonância com o artigo 30, inciso I da Constituição Federal, reconhece a
legitimidade dos municípios em legislar assuntos de interesse local, em consonância com os
princípios constitucionais da legalidade, do direito à vida, à saúde, à dignidade humana e ao bem
estar humano e social,  sendo a saúde um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação,
especialmente em favor de crianças portadoras de  deficiência e/ou transtornos do
neurodesenvolvimento no ambiente escolar, nos termos dos artigos 5º, 196 e 227 da Constituição
Federal.

Quanto ao mérito da presente proposição legislativa, a mesma se justifica tendo como
objetivo garantir aos alunos com deficiência e demais Transtornos do Desenvolvimento o direito da
igualdade, levando em consideração suas diferenças quanto a capacidade de comunicação e
interação social e comportamental, observando os cuidados específicos e adaptações necessárias no
ambiente escolar. Dentre as particularidades das pessoas com deficiência e/ou transtornos do
neurodesenvolvimento encontram-se a seletividade ou alergia alimentar, a sensibilidade nos pés. A
seletividade alimentar tem como característica principal a exclusão de uma variedade de alimentos
em razão de sua textura, cheiro, cor, aparência ou temperatura. Permitir que as pessoas que

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/2
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P286886

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br



Câmara Municipal
de Juiz de Fora

possuem esta restrição levem sua própria comida para a escola é fundamental para garantir uma
alimentação adequada, contribuindo para seu desenvolvimento e bem-estar. A medida disposta no
artigo 2º se justifica pelo fato de que muitas crianças podem apresentar hipersensibilidade tátil,
tornando desconfortável o uso de calçados. Permitir que esses alunos transitem descalços ou com
meias contribui para seu conforto e bem-estar, evitando estímulos sensoriais que possam causar
desconforto ou ansiedade. O direito a um horário diferenciado para cumprimento da jornada escolar
se justifica pelo fato de que muitas crianças com deficiência necessitam de intervenções e terapias
especializadas fora do ambiente escolar. Garantir um horário diferenciado para essas ausências é
fundamental para que os alunos possam receber o tratamento necessário sem prejudicar seu
aprendizado e jornada escolar. Em suma, a presente lei se justifica pela necessidade de garantir a
inclusão, proteção e respeito aos direitos dos alunos com deficiência e/ou transtornos do
neurodesenvolvimento no ambiente escolar, considerando suas necessidades específicas
relacionadas à alimentação, sensibilidade tátil e tratamento multidisciplinar. Ao assegurar esses
direitos, busca-se proporcionar uma educação inclusiva e de qualidade, promovendo o pleno
desenvolvimento desses alunos.

Isto posto, por preencher todos os requisitos legais no que concerne a regular tramitação
nesta proposição legislativa, liberamos a presente matéria legislativa para o seu devido
prosseguimento e tramitação até o Plenário onde manifestaremos nosso voto.

Palácio Barbosa Lima, 04 de setembro de 2025.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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